
A "CAMARA MUNICIPAL DE ATILIO VIVACQUA
Estado do Espírito Santo

LEI N° 1.18312017-16deoutubrode2017

"Oficializa denominação de rua no município de Anlio
Vívacqua-Eâ e dá outras providências."

o Presidente da Câmara Municipal de Atilio Vivacqua- Estado do Espírito Santo, no uso
de suas atribuições legais, nos termos do §3° do Art. 63 da lei Orgânica- LOM e inciso XVI do art. 30
do Regimento Interno, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1°. Fica oficializada a denominação: "REGINA TOSTA"para a rua projetada n° 01, que

se inicia na Rua Vicente Rocha Silva e com término na Rua Manoel Pio, na forma da planta
'i

anexa, parte desta lei como anexo único.

Art. 2°· Sejam tomadas as devidas providências administrativas em face da presente lei.

Art. 3°· Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Atílio Vivácqua-ES, 16 de outubro de 2017.
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P Cald' urock Junior
Presidenf,..' Câma~al de Atrlio Vivacqua
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